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  1
INTRODUÇÃO


  O tema deste trabalho é caro para toda e qualquer pessoa humana: o seu nome. O belo e singelo poema de Pedro Bandeira, reproduzido na epígrafe, reflete frequentes inquietudes que o nome carrega. Aquele que o portará por toda a vida, que o pronunciará infinitas vezes, não é o mesmo que fará sua escolha. A solução proposta na poesia, contudo, não comporta acolhida em nosso ordenamento. Há que se ter um nome desde o nascimento.


  O que se propõe estudar é, portanto, o nome da pessoa natural. Como realidade social, o nome é objeto de investigação de inúmeras outras ciências, tais como história, linguística, antropologia e psicologia. Um estudo efetivamente abrangente exigiria conhecimentos profundos em todas essas áreas, a produzir uma visão holística sobre o nome. A missão, contudo, não é exequível, ao menos para o presente trabalho, dada à limitação da própria pesquisadora, cuja formação se restringe ao Direito.


  Reconhecida essa limitação, ainda assim propõe-se uma breve digressão por alguns aspectos extrajurídicos relativos ao nome da pessoa natural, como a antroponímia brasileira e a história do nome. Algumas questões típicas da contemporaneidade também são trazidas à baila, como a ideia dos tempos líquidos de Zygmunt Bauman1 (2001) e a correlativa fluidez da própria identidade pessoal (Hall, 2020). Ainda serão objeto de investigação a história do direito ao nome, agora não como realidade social, mas sim como instituto jurídico. Essas incursões permitem reflexões sobre a adequação da lei à realidade. O princípio da imutabilidade do nome foi artificialmente construído e não satisfaz à contemporaneidade.


  O trabalho pretende dedicar-se também ao estudo do nome como direito de personalidade, natureza jurídica que, na atualidade, não é mais objeto de disputas. Sob essa perspectiva serão analisadas suas características essenciais. Ademais, será tratado igualmente como um dos fatores relevantes do direito à identidade, reconhecido como direito de personalidade autônoma que exige consideração quando se pensa sobre o nome da pessoa natural.


  Apesar de consagrado pela doutrina como direito de personalidade e erigido à categoria de direito fundamental da pessoa humana, o nome não costuma encontrar disciplina exaustiva nos mais diversos ordenamentos jurídicos. O problema da falta de regulamentação é que, para além de sua profunda conexão com a identidade e personalidade de cada indivíduo, o nome também possui relevância social incontestável. Assim, sobre ele recaem interesses individuais e públicos que, algumas vezes, poderão conflitar.


  Quando da escolha do tema, no final do ano de 2020, a legislação brasileira ainda se enquadrava dentre aquelas bastante omissas quanto à disciplina do nome. Regras muito gerais, prevendo, de um lado, a sua definitividade, de outro, hipóteses excepcionais permissivas de sua alteração, hodiernamente dependentes de provimento judicial. As lacunas da lei federal encontravam-se parcialmente preenchidas por normativas estaduais destinadas a regrar a atuação dos registradores civis de pessoas naturais, bastante díspares entre si. Por fim, a jurisprudência, a revelar as inquietações individuais causadas em decorrência do nome, mas também a demonstrar um precário balanço entre os interesses públicos e privados envolvidos na temática, com decisões ora pendendo para um lado, ora para outro, embora com certa tendência recente a privilegiar sua faceta de direito de personalidade.


  Nesse contexto, a proposta original da pesquisa era a de renovar os estudos sobre o tema, com o intuito de traçar um retrato mais acurado de seu tratamento no ordenamento nacional e propor reflexões sobre a necessidade de alterações legislativas, a fim de oferecer um regramento mais consentâneo com a contemporaneidade.


  Contudo, em 27 de junho de 2022, foi publicada a Lei nº 14.382/2022, que alterou profundamente os artigos 55 a 57 da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos – LRP), nucleares na disciplina do nome civil. Foram aprofundadas as regras reguladoras da atribuição do nome, previstas no artigo 55 da Lei de Registros Públicos, bem como abandonado o paradigma de sua imutabilidade. O artigo 56 da mesma lei, com sua nova redação, permite a alteração imotivada do prenome, a qualquer tempo após atingida a maioridade, a ser feita extrajudicialmente, mas limitada a uma única vez. Por fim, o artigo 57 prevê a possibilidade de alteração de sobrenomes em algumas hipóteses, também diretamente perante o registrador civil.


  Portanto, o foco principal do trabalho passou a ser a quebra de paradigmas produzida pela Lei nº 14.382, de 27 junho de 2022.


  Os números mostram que as mudanças foram bem recebidas pela sociedade. Segundo dados da ARPEN-BR, até abril de 2025, 27.960 brasileiros trocaram seus nomes nos Registros Civis do país2. São pessoas que ou buscariam o Poder Judiciário, em ação com resultado imprevisível, ou se conformariam em viver com nomes com os quais não se identificavam. Esses mesmos números também demonstram de maneira bastante eloquente a importância do tema aqui estudado.


  Com a mudança legislativa, contudo, restou clara a necessidade de revisão do projeto inicial deste estudo, cujo foco passou a ser a novel lei. Assim faz-se necessário: compreender seu alcance e seus limites; analisar como essa quebra de paradigma poderá impactar, ou não, a segurança jurídica (justificativa para o superado princípio da imutabilidade do nome); identificar os instrumentos que permitirão a mitigação desses potenciais riscos; e propor aprimoramentos.


  No Registro Civil das Pessoas Naturais o nome encontra seu espaço jurídico. Na inscrição do nascimento, ele se torna público e oponível a terceiros. As mudanças de estado civil que marcam a vida humana se refletem nos livros de nascimento, casamento e óbito, e inclusive, cada uma das possíveis mudanças de nome delas decorrentes.


  Há entre os direitos de personalidade – especificamente, o direito ao nome civil – e o Registro Civil das Pessoas Naturais uma relação de complementariedade pouco estudada e analisada pela doutrina. O fato é que a efetivação de muitos dos direitos da personalidade somente ocorre por meio de sua inscrição no Registro Civil, com consequente publicização e oponibilidade a terceiros. O registro civil é, em apertada síntese, um aparato essencial para a realização do direito material. Como prelecionam Rosa Maria de Andrade Nery e Nelson Nery Junior (2017, p. 205):


  Nesse sentido, o registro civil das pessoas naturais cumpre o extraordinário papel de conferir essa garantia a fatos fundamentais da vida jurídica da pessoa, desde o seu nascimento até o seu fenecer, passando por todos os momentos em que a vida civil clama por acesso a um sistema jurídico institucional e seguro: isso acontece nos momentos emblemáticos da vida civil, especificamente, por ocasião do nascimento de pessoa viva ou de natimorto; por ocasião de emancipação, interdição, casamento, escolha de regime de bens no casamento, separação, divórcio, ausência e óbito.


  Em complemento, Daniela Mroz, Karine Boselli e Izolda Andrea Ribeiro (2023, p. 128) lecionam:


  Por possuir o livre-arbítrio, que lhe permite a tomada de decisões e escolhas, quer no âmbito pessoal como nas relações com terceiros, há inúmeros atos e fatos jurídicos relacionados a essa pessoa natural, como o nascimento, casamento ou óbito, a interdição, emancipação, e outras tantas situações, que são levadas a registro, provando-se o nome, a filiação, a idade, a capacidade, o estado civil e a maioridade do indivíduo, bem como servindo para surtir efeitos perante terceiros quer no âmbito da vida jurídica e social, bem como para a proteção da pessoa natural.


  O Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN) tem por uma de suas funções essenciais individualizar e identificar a pessoa natural, fazendo prova de seu estado civil, atuação que o coloca em posição de fundamental importância para diversos direitos da personalidade. Essa relação tem se tornado mais intensa e complexa ao longo dos últimos anos, em decorrência do fenômeno de desjudicialização e crescente atribuição de competências ao registrador civil, dispensando-se a atuação do Poder Judiciário em muitas hipóteses em que antes era essencial. A Lei nº 14.382/2022 é mais um marco nesse contexto, especialmente no que toca ao nome.


  Este trabalho, portanto, também se dedicará a relevantes questões de Direito Registral em sua interação com a disciplina do nome. Serão analisadas as questões relativas à qualificação registral dos pedidos de alteração de nome formulados perante o registrador, atividade de avaliação jurídico prudencial cuja finalidade é a de garantir autenticidade, eficácia e legalidade aos atos que ingressam nos registros, como forma de promoção da segurança jurídica3. Assim, ao recepcionar pedidos de alteração de nome, os registradores promovem a qualificação registral, filtro que lhes permite verificar a compatibilidade entre o pedido e o ordenamento jurídico.


  Ademais, de suma importância será o estudo da publicidade registral em relação a essas alterações de nome. Trata-se de matéria em que dois valores poderão eventualmente conflitar. De um lado, o direito à intimidade da pessoa, que em matéria dos direitos de personalidade ganha relevância. De outro, a segurança jurídica, a exigir que terceiros possam continuar a localizar indivíduos que promoveram alteração de nome, especialmente quando houver legítimo interesse envolvido.


  Em termos metodológicos, a pesquisa tem natureza qualitativa e utiliza especialmente o método dedutivo, partindo de temas mais gerais – histórico da legislação –, passando pelo atual parâmetro normativo, para, finalmente, chegar à proposta interpretativa para o novo parâmetro das alterações de nomes. De forma a auxiliar a compreensão da jurisprudência, a presente obra também se valeu de pesquisa empírica, onde se utilizou o método indutivo, para, com base em análises específicas de julgados individuais, chegar a conclusões gerais sobre o tratamento do nome pela jurisprudência.


  Nesse passo, analisou-se a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça quanto ao nome da pessoa civil, tendo como recorte processual as decisões proferidas no mérito sobre pedidos de retificação do registro civil para alteração do nome; o recorte temporal foi delimitado entre o ano de 2000 e o término do presente trabalho. A pesquisa dos julgados foi realizada na base eletrônica do Superior Tribunal de Justiça, disponível no endereço eletrônico https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Inicio, no mês de junho de 2025, utilizando-se como critério de busca os termos: “retificação do nome”, “retificação de nome”, “modificação do nome”, “modificação de nome”, “alteração do nome”, “alteração e nome” e “prenome”.


  Portanto, para além das fontes documentais (normativa e jurisprudenciais), a presente obra também utilizou fontes bibliográficas (doutrinárias e jornalísticas), nacionais e estrangeiras, de natureza civil e administrativa.


  Importa esclarecer que a presente obra adota como recorte metodológico o estudo dedicado ao nome da pessoa natural. O nome das pessoas jurídicas e de outros entes não personalizados não será analisado em razão de importantes diferenças em sua disciplina.


  Pretendeu-se responder aos seguintes questionamentos centrais: ao abandonar o postulado da imutabilidade, teria o Direito brasileiro adotado o um paradigma de plena mutabilidade? E mais: é possível avançar na flexibilização das regras, para além do que trouxe a Lei nº 14.382/2022?


  De forma complementar, questionamentos secundários vieram ao auxílio da presente pesquisa, a saber: Quais são as novas regras que condicionam a formação e alteração do nome, nos termos do quanto foi estatuído pela Lei nº 14.382/2022? Essas regras são compatíveis com o reconhecimento do nome como direito de personalidade? Em que medida a nova disciplina jurídica do nome erige a autonomia privada como elemento primordial para o exercício desse direito? Quais são os limites da autonomia privada na conformação do nome civil? Quais são as principais regras e princípios de direito registral pertinentes à concreção do direito ao nome?


  A contribuição original pretendida pela presente obra repousa na análise das recentes e profundas mudanças no ordenamento pátrio relativamente ao nome da pessoa natural, a partir da edição da Lei nº 14.382/2022, que alterou os artigos 55 a 57 da Lei de Registros Públicos, o que exige renovados estudos sobre a matéria, com uma perspectiva voltada à compreensão do papel do Registro Civil das Pessoas Naturais em sua aplicação. Alguns estudos já realizados foram centrados em aspectos pontuais da lei, com contribuições significativas para sua compreensão. Contudo, a revisão sistematizada de todo o tratamento legal dado à matéria é fundamental para que se alcance adequada compreensão sobre em que medida houve o abandono do postulado da imutabilidade do nome e, na sua ausência, quais são os novos parâmetros para a aplicação da lei.


  Os estudos sugerem que a autonomia privada passou a exercer papel fundamental no exercício do direito ao nome, em todas as suas manifestações. Nesse sentido, os limites à autonomia privada também se revelam fundamentais para a exata compreensão da matéria, ao lado das poucas restrições normativas inseridas no próprio texto da lei. A análise da autonomia privada para a escolha do nome e, sobretudo, para sua alteração, constitui um dos pontos originários desta obra, procurando igualmente reconhecer seus limites.


  Por fim, a análise aprofundada das relações entre o direito ao nome e seus aspectos registrais, a partir de princípios basilares do sistema de registros públicos, constituem igualmente uma contribuição originária deste trabalho. Sendo o registrador civil o profissional do Direito que lida diretamente com a aplicação da lei, é despiciendo assinalar a importância da perspectiva adotada nesta obra.


  Mesmo sem a pretensão de esgotar a matéria, acredita-se que a presente obra poderá contribuir, ainda que de forma limitada, ao estudo dos Direitos da Personalidade, propiciar um estudo aplicado sob a ótica da autonomia privada e de sua efetividade no Registro Civil das Pessoas Naturais. Ademais, a partir dos elementos de pesquisa colacionados e da bibliografia analisada, a relevância e o ineditismo do tema no Brasil parecem merecer – salvo melhor juízo – uma investigação cujos resultados podem ser significativos à ciência jurídica brasileira.


  Para tanto, o capítulo 2 dedica-se ao estudo da história, do conceito, dos elementos e funções do nome civil. Por sua vez, o capítulo 3 concentra-se no “direito ao nome”, discorrendo sobre seu histórico, suas teorias, seu conteúdo, seus limites, sua classificação como direito de personalidade, sua relação com o direito à identidade e com a autonomia privada, assim como o tratamento do direito ao nome pelo Registro Civil das Pessoas Naturais.


  O capítulo 4 realiza um diagnóstico da situação antecedente à alteração da lei, quando então ainda se podia falar no nome como “definitivo”, dada à excepcionalidade das hipóteses legais de sua alteração, em que pese a crescente mitigação dessas mesmas regras pelos tribunais brasileiros; a seu turno, o capítulo 5 destina-se à análise do tratamento jurídico do direito ao nome, consubstanciado nos artigos 56 a 58 da Lei nº 6.015/1973, após as alterações decorrentes da Lei nº 14.382/2022; dada a profunda correlação entre nome e registros civil de pessoas naturais, esse capítulo irá tratar o direito ao nome sob esse enfoque interdisciplinar, analisando as regras de direito material e as regras registrais, em busca de real compreensão sobre como se concretiza e efetiva o primeiro.


  Por fim, o capítulo 6 dedica-se à passagem da definitividade para a mutabilidade do nome civil, discorrendo sobre os limites da lei e suas possibilidades de avanço.


  Em apertada síntese, conclui-se que é clara a relevância do estudo sistematizado do nome civil, de forma a demonstrar a necessidade de sua compreensão global para que se garanta, tanto quanto possível, soluções homogêneas para problemas similares enfrentados cotidianamente por pessoas que tenham questões relacionadas ao seu mais essencial direito de personalidade: seu nome civil.


   
       1 . Essa correlação entre os conceitos de Bauman e a mutabilidade do nome foram desenvolvidas por André Borges de Carvalho Barros (2018), em interessante tese de doutoramento que propunha a alteração da Lei de Registros Públicos a fim de permitir a mutabilidade do nome. ↩


       2 . Dados enviados pela ARPEN-BR para esta pesquisadora, aos 29/04/2025, após solicitação. ↩


       3 . Segundo Vitor Frederico Kümpel e Carla Modina Ferrari (2022, p. 371), o princípio da legalidade impõe ao registrador “[...] praticar os atos administrativos de seu mister somente nas situações previstas em lei, com perfeição (sem nulidades ou anulabilidades), devendo estes produzir os efeitos esperados e desejados. Dessa forma, apenas os títulos juridicamente válidos e dotados dos requisitos legais são assentados (registro, averbação e anotação) no ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, ficando obstados aqueles desprovidos de previsão legal ou normativa. Este controle, efetuado pelo registrador, integra o conceito de qualificação registral, consistente no dever-poder de análise jurídica dos documentos apresentados a registro com o fito de verificar a observância e o atendimento das qualidades necessárias para atingir o fim almejado. O atendimento aos requisitos legais resulta qualificação positiva e determina a prática do ato registral; a falta dos referidos requisitos ou a existência de vícios dão ensejo à recusa ao registro ou averbação, ou seja, implica a qualificação negativa. Com efeito, a qualificação registral impede que situações configuradas ao arrepio da lei, bem como fatos que discrepem da realidade, tenham acesso aos registros públicos, tendo o registrador civil gabarito técnico (prudência) para tal análise, na medida em que é profissional do direito dotado de fé pública.” (grifos nossos).  ↩

    


2
HISTÓRIA, CONCEITO, ELEMENTOS E FUNÇÕES DO NOME CIVIL


  Recuperar a origem histórica dos nomes, compreender seus significados e funções sociais, analisar seus impactos sobre o indivíduo e a coletividade não são tarefas próprias do jurista, mas sim de psicólogos, historiadores, antropólogos, sociólogos e linguistas especializados na ciência da Antroponímia1, ramo da Onomástica que estuda os nomes próprios2-3.


  Contudo, como ensina a clássica lição de Miguel Reale (1994, p. 142), “[...] o Direito é uma integração normativa de fatos segundo valores [...]”, ou posto da forma em que se popularizou a lição, o Direito é fato, valor e norma, razão pela qual não se realiza desconectado do contexto histórico e social em que se insere4. Ademais, sendo o nome um direito essencialmente relacionado à identidade pessoal, não pode o estudioso do Direito colocar-se em posição de ignorar os impactos que possa ter sobre o desenvolvimento da pessoa, bem com a carga valorativa que representa nos mais diversos contextos sociais.


  Nesse diapasão, Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de Sousa (1995, p. 109) igualmente aponta a “falência das perspectivas de normativismo puro que, sob o pretexto de salvaguardar a autonomia da ciência jurídica, acabam por isolar os dados jurídicos da realidade humana e social”, cujo resultado é a inadequação para tutelar a personalidade humana. Por isso, sustenta, não se pode pretender uma ordem jurídica indiferente à “natureza humana” embora também não pretenda, com tal assertiva, reduzir a primeira à segunda. Tratando amplamente da tutela da personalidade jurídica, o mestre português assevera ser indispensável “recolher e ponderar os contributos de outros ramos da antropologia, mais diretamente ligado à compreensão da fenomenologia humana” (Capelo de Sousa, p. 110). Para tanto, em sua tese, recorre a outras ciências humanas.


  Por tais motivos, considera-se relevante uma digressão inicial sobre tais aspectos “extrajurídicos” acerca do nome, sem qualquer ambição de esgotamento do tema, mas na medida necessária para iluminar a discussão que se segue, e foco do presente trabalho: as profundas mudanças no tratamento dado ao nome civil pelo Direito brasileiro, ao longo do século XX e primeiras décadas do século XXI, paulatinamente abandonando-se o arraigado valor de sua imutabilidade para abraçar um novo paradigma de mutabilidade relativa.


  Sob uma perspectiva antropológica, nomear os indivíduos é ação própria da condição humana, embora as práticas relacionadas a essa atividade sejam as mais variadas5. Seja analisando a dimensão temporal, seja sob o aspecto espacial, os usos, práticas, significados, funções e regras relativas à atribuição de nomes pessoais são tão diversas quanto a realidade humana.


  Por essa razão, regras extremamente rígidas para atribuição e alteração de nome parecem não se amoldar à realidade subjacente, criando um distanciamento entre o nome jurídico e o nome real das pessoas naturais. Esse descolamento da realidade tende a se agravar em decorrência de características próprias da contemporaneidade, marcada mais por rupturas e transformações do que pela conservação e permanência, em que a globalização acentua e facilita fluxos migratórios e a formação de famílias internacionais, e em que muito se discute as repercussões de tudo isso sobre as estruturas familiares e sociais, bem como sobre os próprios indivíduos.


  A sociedade brasileira, em particular, é indelevelmente marcada por uma história de intensa migração e consequente formação de famílias internacionais6-7. Há que se considerar que o Brasil é, e não há como fugir do chavão, um país formado por imigrantes. Aos povos indígenas se juntaram, inicialmente, portugueses, seguidos por africanos escravizados e europeus8 das mais diversas culturas e nacionalidades – judeus, sírios, libaneses e japoneses.


  Na contemporaneidade, o Brasil segue a recepcionar imigrantes. Agora, vindos de países da América Latina e Central – como é o caso dos bolivianos, venezuelanos e haitianos –, da África – com destaque para Senegal –, bem como refugiados dos constantes conflitos no Oriente Médio9.


  O lado reverso desses intensos fluxos imigratórios passou a ser sentido a partir do final do século XX, bastante intensificado na atualidade. Brasileiros, descendentes desses imigrantes participantes da construção da própria população e identidade nacional, começaram a buscar o reconhecimento de nacionalidades originárias decorrentes das regras de ius sanguinis, com o objetivo de, agora, em movimento contrário, migrarem para o Japão, Europa e mesmo Estados Unidos e Canadá, em busca de melhores oportunidades de vida10.


  Esses intensos movimentos migratórios, permanentes da história do país e aprofundados na contemporaneidade em razão do desenvolvimento dos meios de transporte e de comunicação, propiciam a formação de famílias internacionais, além de fortalecerem trocas culturais. Regras rígidas para a atribuição e alteração de nome tendem a se mostrar inadequadas para a solução de questões surgidas nesse cenário.


  Ainda, entre os traços típicos da contemporaneidade, há aquilo que Bauman (2001) cunhou como “modernidade líquida”. O trabalho de André Borges de Carvalho Barros (2018, p. 241), inspirado no sociólogo e filósofo polonês, concentrou-se justamente em procurar entender como os traços próprios da contemporaneidade, nos quais “a própria mudança se tornou, a toda evidência, um padrão”, afetam a formação das identidades individuais. Propõe a seguinte reflexão (Barros, A. B. C., 2018, p. 242):


  Na mesma linha de Jean-Paul Sartre, Bauman propõe que a identidade do ser humano não é mais um dado concebido por ocasião do nascimento (não se refere aqui ao registro de nascimento, mas às características sociais e familiares presentes no nascimento). A individualização na segunda modernidade (modernidade líquida) consiste em precisar tornar-se o que já se é ou o que se deseja ser, uma autodeterminação. Interessante que, do ponto de vista jurídico e registral, nos deparamos com a mesma constatação. É cada vez mais presente a insatisfação com o status assinalado nos livros do registro civil, em especial os livros de nascimento. Deseja-se alterar o nome, o prenome, o sexo, a cor (presente em registros antigos), a filiação, a qualidade ou quantidade dela, o parentesco etc.


  A própria questão da identidade é objeto de intenso estudo e, no que diz respeito à identidade cultural, fala-se mesmo em uma “crise de identidade”, provocada por mudanças estruturais na sociedade, que levam à fragmentação das “paisagens culturais de classe, gênero, sexualidade, etnia, raça e nacionalidade, que, no passado, nos tinham fornecido sólidas localizações como indivíduos sociais” (Hall, 2020, p. 6).


  Ensina Stuart Hall (2020), no primeiro capítulo de sua obra, que o conceito de identidade, de forma bastante simplificada, permite três distintas concepções: (a) sujeito do Iluminismo; (b) sujeito sociológico; (c) sujeito pós-moderno.


  Na primeira acepção, a pessoa, no Iluminismo, era um indivíduo “centrado, unificado, dotado das capacidades de razão”, cujas principais características já se encontravam presentes desde o nascimento e permaneciam estáveis ao longo de seu desenvolvimento. Tratava-se, para o autor, de uma concepção individualista acerca da identidade.


  Na segunda perspectiva, a noção de identidade se altera a partir da compreensão de que o indivíduo não é um ser autônomo e autossuficiente, e que suas interações e relações sociais mais significativas são relevantes para a sua formação. Segundo Hall (2020, p. 8), “essa visão, que se tornou a concepção sociológica clássica da questão, a identidade é formada na ‘interação’ entre o ‘eu’ e a sociedade”. Há, sob essa perspectiva, uma certa simbiose entre a identidade e o meio, que permite, inclusive, a sua estabilização.


  A denominada crise de identidade estaria relacionada a essa terceira concepção, a do sujeito pós-moderno, marcada pela provisoriedade e variabilidade do próprio processo de identificação, em que a pessoa não apresenta mais uma “identidade fixa, essencial ou permanente”. Explica Hall (2020, p. 10):


  [...] à medida que os sistemas de significação e representação cultural se multiplicam, somos confrontados por uma multiplicidade desconcertante e cambiante de identidades possíveis, com as quais poderíamos nos identificar a cada uma delas – ao menos temporariamente.


  Hall (2020) igualmente descreve um mundo pós-moderno marcado pela descontinuidade, pela fragmentação e pela ruptura, conectando tudo isso à globalização. Assim, a identidade estaria, na contemporaneidade, em contínua formação e transformação, permitindo internamente a coexistência de identidades contraditórias e identificações distintas ao longo da vida.


  Tal perspectiva permite intuir que o nome, como elemento de identificação carregado de valor e simbologia, possa perder sentido para seu titular ao longo da vida, de tal sorte a gerar uma sensação de inadequação como modo de representação social.


  O presente trabalho não tem a ambição de formular uma teoria sobre as razões que levaram à crise do dogma da imutabilidade do nome civil, que parece ser resultado de inúmeros e complexos fatores que estão muito além do objetivo dessa pesquisa. As ideias acima apresentadas, de forma bastante singela, são uma tentativa de retratar parcialmente a complexidade dos nossos tempos, a qual impacta a própria conformação do indivíduo contemporâneo e o desenvolvimento de sua identidade.


  Essas breves considerações fazem sentido, pois, afinal, ao tratarmos do direito ao nome é, na essência, de uma das facetas mais relevantes da identidade que estamos a cuidar. É essa a realidade subjacente a ser considerada, sempre na esteira das lições dos mestres Miguel Reale e Capelo de Sousa, e que se pretende não perder de vista.


  O presente capítulo se dedica à apresentação de noções fundamentais sobre o nome e se divide em cinco partes. A primeira parte se constitui em breve escorço histórico do nome, não como instituto jurídico, mas como realidade social. A segunda parte abordará os principais aspectos conceituais relacionados ao nome, enquanto a terceira os seus elementos. Na quarta parte serão analisados os denominados substitutivos do nome civil e, por fim, a quinta parte tratará das principais funções do nome, em perspectiva contemporânea.


  2.1 O nome na História


  Spencer Vampré (1935) inicia os estudos sobre o nome civil a partir de uma interessante análise e narrativa das mais variadas formas de estabelecimento e uso do nome. Assevera que “as origens do nome atribuído aos indivíduos e às coletividades – pois remontam a antiquíssimo passado, e se confundem com as origens dos homens – se envolvem em sombra, que a ciência vem procurando desvendar [...]” (Vampré, 1935, p. 9) e conclui, a partir dos exemplos analisados, que as ideias e conceitos que originalmente inspiravam a criação e formação de nomes se perderam na história (Vampré, 1935, p. 34).


  Segundo Rubens Limongi França, a atribuição de nomes surge quando o homem adquire consciência da própria existência e compreende sua separação do mundo exterior, bem como passa a reconhecer seres que lhe são semelhantes. Para o autor, a própria Bíblia confirma tal tradição ao narrar como Adão nomeou todas as coisas sobre a terra, inclusive Eva (Limongi França, 1975, p. 24).


  Adolfo Pliner (1989, p. 3-4) inicia sua síntese histórica pelos hebreus, cujas práticas de nomeação podem ser resgatadas pelo estudo do Velho Testamento. Segundo o autor, os hebreus atribuíam um único nome à pessoa que, em regra, possuía forte sentido simbólico ou religioso. Para evitar homonímias, indicava-se o nome do pai, sob a expressão “filho de [...]”, mas o patronímico não integrava o nome e não se transferia dos ascendentes aos descendentes. Possuía, portanto, função meramente descritiva. Ainda, segundo o autor, não se encontram na Bíblia regras para a atribuição de nome ou mesmo limitações à liberdade criativa para tanto. Tais regras teriam surgido posteriormente, por razões religiosas.


  Também na Grécia11, segundo o mesmo autor (Pliner, 1989, p. 5-6), as pessoas recebiam um único prenome, e a prática de mencionar uma qualidade adicional, como o local de nascimento (Diógenes Laercio seria o Diógenes originário de Laertes), qualidade (Diógenes, o Cínico) ou profissão, tinha por finalidade facilitar a identificação, sem jamais passar a compor o nome próprio. No mesmo sentido, Tomás Olcese (2022, n.p.) leciona:


  [...] o indivíduo, na maior parte das antigas línguas indo-europeias, era normalmente designado por um único nome. Na Grécia antiga, mais especificamente, esse nome consistia numa derivação de designações de animais, armas, partes do corpo, plantas, acidentes da natureza ou divindades. Até ideias ou uma qualidade específica da pessoa podiam servir de inspiração.


  Na atualidade, segundo Anastasia Parianou (2016, p. 176), os gregos ainda observam a tradição de nomear o(a) primeiro(a) filho(a) nascido(a) em homenagem ao avô(avó) paterno(a), e o segundo(a) em homenagem ao(à) materno(a).


  Patrícia de Jesus Carvalhinhos (2011, p. 7) informa que os nomes romanos eram compostos por três partes, mas, entre os séculos V e VIII, o costume foi simplificado, passando-se a utilizar dois elementos na sua formação. Pliner (1989, p. 9-10) confirma que o sistema adotado pelos romanos já se encontrava maduro desde o século III a.C., sendo que o nome era composto por: a) nomen, representativo da gens e considerado o elemento mais importante, transmitido pela linhagem paterna; b) prenomen, nome pessoal diferenciador dos demais membros da mesma gens; e c) cognomen, último elemento a integrar o nome completo, poderia tanto ser originalmente um patronímico, transmitido de geração em geração, quanto uma alcunha designativa de algum traço marcante da pessoa12.


  Avançando no tempo, Pliner (1989) assevera que o sistema de livre escolha do nome, composto de um único elemento, persistia na Europa medieval. Tentativas de impor limitações a essa liberdade, como a do Papa Gregório, que determinou que se utilizassem apenas nomes de santos, não teriam logrado êxito. Contudo, a reurbanização e o adensamento populacional geraram dificuldades relacionadas à homonímia, o que levou à adoção generalizada de sobrenomes, como se verá adiante (Pliner, 1989, p. 20).


  Katharina Leibring (2016, p. 199-214) desenvolveu interessante estudo acerca da história dos prenomes na Europa. Segundo a autora, no período anterior à cristianização do continente, e considerando os vestígios escritos preservados, os prenomes costumavam ser plenos de significados e extraídos de palavras do uso comum. Também era habitual a prática de combinar duas palavras para formar um prenome, como o exemplo escandinavo “Arnbjǫrn”, composto por “águia” (< arin) e “urso” (bjǫrn).


  Na Idade Média, com a difusão do cristianismo, os nomes tradicionais locais foram largamente abandonados, sendo substituídos pelos nomes de santos, mártires e os de origem grega, latina ou hebraica. Em seguida, o Cisma da Igreja Católica também desempenhou papel importante pois, enquanto no Oriente predominaram nomes gregos, no Ocidente os nomes de origem latina sobressaíram. O fato de que os santos de maior devoção no ocidente eram distintos daqueles mais cultuados no oriente também impactou a incidência de prenomes nas duas regiões apartadas pelo Cisma. Nesse período, o prenome “Maria” se popularizou na Península Ibérica.


  Na sequência do estudo, a autora narra que, durante o Renascimento, nomes clássicos gregos e romanos foram revitalizados, especialmente nas altas classes, sem que, contudo, nomes religiosos perdessem a importância. Por sua vez, na Idade Moderna, o Concílio de Trento criou regras restritivas para a escolha de prenomes, que deviam recair sobre nomes de santos ou aqueles já tradicionalmente estabelecidos. Nos países protestantes, os ministros religiosos também possuíam autoridade para recusar atribuição de nomes que considerassem inadequados para os cristãos, razão pela qual, em muitos países nórdicos, nomes tradicionais caíram em desuso.


  Os séculos XVIII e XIX se caracterizam pela cultura francesa assumindo papel de centralidade no continente, razão pela qual, no período, nomes tipicamente franceses se difundiram, como Émile, Julie e Charlotte. Por outro lado, o período também é marcado pela formação das identidades nacionais que, por consequência, conduzem ao ressurgimento de nomes regionais que haviam caído em desuso na fase anterior. O século XX testemunha a internacionalização dos prenomes, seja mantendo sua forma original, seja com adaptações para a língua local. Nomes de personagens e artistas norte-americanos ganham terreno com a difusão do cinema.


  A mesma autora finaliza seu estudo com uma breve descrição das tendências mais perceptíveis na contemporaneidade, marcada pela globalização e forte migração internacional, o que favorece a ampliação do rol de prenomes utilizados em cada localidade. Destaca, por fim, uma nova tendência na Europa: a invenção de novos nomes, exclusivos. Para Leibring (2016), uma possível explicação desse fenômeno seria a busca pela individualidade e singularidade.


  Como visto anteriormente, o uso de um único prenome levou, na Idade Média, a dificuldades decorrentes de grande incidência de homônimos. Por essa razão, surgiram os sobrenomes, apodos ou alcunhas de caráter personalíssimo e que não se transmitem. Ainda, passou-se a utilizar o mesmo sistema de outros povos, como hebreus e árabes, em que ao lado do nome faz-se a indicação “filho de [...]”, apenas para diferenciar os diversos homônimos, mas também sem integrar o nome pessoal. Contudo, ao longo das gerações, muitos desses sobrenomes se estabilizaram e passaram a compor o nome da pessoa13. Ensina Pliner (1989, p. 20):


  Pouco a pouco, esses “agregados circunstanciais”, à força de repetição, vão se tornando inseparáveis dos nomes [...]. Contribui para tanto a estabilização dos núcleos humanos, a quase inexistência de comunicações, e o caráter das instituições medievais. O chamado “de moinho” não transmitirá esse nome aos seus filhos, mas estes continuarão a viver ao lado do moinho, e assim também serão chamados “de moinho”; os ofícios, exercidos no ambiente doméstico, se tornam tradições familiares, e assim Pedro, o Sapateiro não transmitirá a seu filho Juan esse sobrenome, mas sim a própria profissão, e assim Juan também será conhecido como “o Sapateiro”.14-15 (tradução nossa)


  Da mesma forma, o autor descreve o processo de transformação de expressões patronímicas como “filho de [...]” nas mais variadas línguas europeias, em sobrenomes, o que se dá por seu uso repetido, de geração em geração. Assim, surgem sobrenomes largamente utilizados na atualidade, como os iniciados em “O’” na Irlanda (O’Neal), “Mac”, na Escócia (MacArthur), Fitz, na Inglaterra (Fitz-Gerald) e aqueles terminados em “son” (Inglaterra), “sen” (Dinamarca), “escu” (Romênia) e assim por diante (Pliner, 1989, p. 21-22).


  Para Anne Lefebvre-Teillard (1990, p. 26-28), cujo objeto de estudo é o nome na História e no Direito franceses, a prática de adotar um sobrenome surge a partir do século X e se intensifica nos seguintes. Dentre as razões apontadas, além do adensamento demográfico, a autora destaca que, a partir do momento em que a escolha do prenome passou a recair sobretudo naqueles usados por santos e mártires, houve uma redução no estoque onomástico da língua, gerando com frequência cada vez mais homônimos.


  Distanciando-se das influências greco-romanas e da tradição judaico-cristã, Li Zhonghua (2016, p. 171) ensina que há 2500 anos Confúcio já assinalava a importância do nome. Segundo a autora, a China foi o primeiro país a usar nomes de família, que são conhecidos desde o século X a.C. Prenomes e sobrenomes são compostos por caracteres dotados de significação e ambos possuem sentidos e funções próprias. Algumas das principais fontes são totens familiares, nomes de propriedades feudais e profissão dos antepassados. O sobrenome é transmitido na família, enquanto o prenome é escolhido pelos pais. Ao contrário dos costumes ocidentais, é considerado um tabu nomear um filho com o mesmo nome de parentes.


  Pliner (1989, p. 16), por sua vez, leciona que o sistema chinês é de ampla liberdade para a escolha de nomes, que podem ser tomados de objetos da natureza, qualidades pessoais ou ter significados auspiciosos. Inicialmente, era composto apenas de um elemento, mas com o tempo surgiu e passou a ser transmitido de geração em geração um segundo nome, a princípio designativo de alguma qualidade pessoal, que ganhou função de sobrenome, ou apelido familiar. Segundo o autor, o nome é inalterável na cultura chinesa.


  Na cultura Maori, no período anterior à colonização da atual Nova Zelândia, as pessoas recebiam um único nome, exceto algumas de alta classe. O nome podia ser alterado ao longo da vida para celebrar vitórias ou homenagear pessoas falecidas, por exemplo. Com a cristianização do território ao longo do século XIX, os nomes cristãos se expandiram, bem como o uso de sobrenomes. Na atualidade, a população de origem Maori usa tanto nomes ocidentais quanto os de tradição cultural, e algumas adotam dois nomes distintos: um para se identificar nos contextos culturais maori, e outro para os ambientes de convívio externo (Matthews, 2016, p. 182-183).


  Entre os Zulus, há diversas formas de nomear as pessoas. Tradicionalmente, ao nascer, a criança recebe um nome pleno de significado, que pode ser relacionar às circunstâncias do nascimento, características do bebê ou sentimentos relacionados ao momento. Os Zulus se dividem em clãs que obedecem a um único líder e possuem uma ascendência comum. O nome desses clãs passou a ser utilizado como sobrenome na sociedade moderna. O sistema é bastante complexo, sendo essa uma síntese das principais regras (Koopman, 2016, p. 188-189).


  Uma breve visão geral sobre a história dos usos e costumes acerca do nome, aqui no sentido de nome completo, aporta interessante reflexão sobre o nosso tema de fundo. Afinal, as palavras designativas de pessoas são parte da linguagem e fruto de sua própria evolução, inseridas no contexto sociocultural, cujos impactos se percebem nos fatos narrados previamente. As línguas, exceto as mortas, estão em constante transformação e evolução; daí, é de se indagar se faz sentido pretender o Direito engessar tais palavras em rígidas regras, impedindo a evolução que talvez lhes seja natural.


  Ao ampliar a pesquisa em busca de conhecimento sobre as formas de nomeação em culturas mais profundamente distintas da brasileira, constata-se a diversidade de práticas e sua constante evolução como reflexo das mudanças históricas subjacentes. Essas considerações históricas talvez possam, em alguma medida, ajudar a compreender as mudanças no panorama jurídico brasileiro no tratamento dado ao nome civil.


  2.2 Conceito de nome civil


  Em sentido lato, o termo “nome” refere-se a toda palavra ou conjunto de palavras apto a identificar as mais variadas coisas e objetos16. Na gramática tradicional, desde Dionísio de Trácia (séc. II-I a.C.), é reconhecida a distinção entre nomes comuns e nomes próprios, o primeiro a designar muitas coisas de um gênero (cidade, rio etc.) e o segundo para indicar uma só coisa, um único indivíduo de uma dada espécie (Paris, Tietê etc.) (Amaral; E. T. R.; Seide, 2020, p. 58).


  Em regra, interessam ao Direito os nomes próprios atribuídos às pessoas físicas e jurídicas. Nesse sentido, o verbete do dicionário Vocabulaire juridique (Cornu, 1994, p. 537, n.r.):


  Nome. Palavra ou conjunto de palavras que designam uma pessoa física ou jurídica e seus componentes, para as pessoas físicas, um nome de família e um ou vários prenomes, às vezes acompanhados de um pseudônimo, de um sobrenome, de uma partícula ou de um título de nobreza.17


  Partindo do conceito amplo de nome e identificando-se suas espécies, deve-se fazer a primeira delimitação do tema, já que, dentro do gênero “nome”, interessa pesquisar a espécie “nome próprio”. O recorte inicial permanece insuficiente, porque o objeto de estudo não há de ser qualquer nome próprio, mas apenas aquele atribuído às pessoas naturais – exclui-se, portanto, o nome das pessoas jurídicas desta obra.


  Assim, chega-se ao clássico conceito de Cícero, traduzido por Limongi França (1975, p. 20, n.r.), segundo o qual “[...] nome é o vocábulo que se dá a cada pessoa, e com o qual é chamada, por ser o seu designativo próprio e certo [...]”18. A partir da fórmula latina, Limongi França (1975, p. 22) desenvolve seu conceito referencial para o Direito brasileiro ao definir o tema central da obra “Do Nome Civil das Pessoas Naturais” (1975): “[...] O objeto do nosso trabalho, portanto, é – a designação pela qual se identificam e distinguem as pessoas naturais, nas relações concernentes ao aspecto civil da sua vida jurídica.”


  Oportuno refletir sobre a expressão “nome civil” utilizada por Vampré (1935), Limongi França (1975) e Leonardo Brandelli (2012) em suas monografias sobre o tema, já que a locução não consta dos textos legais e não é uniformemente utilizada na doutrina civilista19.


  Vampré (1935, p. 40), em trabalho que precede aos demais, adota o termo e assim o justifica: “O presente estudo se circunscreve ao nome civil, em contraposição ao nome comercial, entendendo-se por aquele o que designa a pessoa [sic], independente de qualquer consideração pecuniária [sic] atual ou possível”. A lição repercute no trabalho de Limongi França (1975, p. 22).


  Importa para este trabalho investigar se há, de fato, alguma diferença substancial entre “nome” e “nome civil”, ou se os termos podem ser tomados como sinônimos.


  Dentre os autores brasileiros clássicos, vale destacar a posição de Miguel Maria de Serpa Lopes (1995, p. 216-226), em “Tratado dos Registros Públicos”, obra em que distingue “nome civil” de “nome comercial”, abordando divergências doutrinárias relativas à possibilidade de receberem tratamentos jurídico distintos.


  Adriano de Cupis (1961, p. 180) aborda a temática de forma a estabelecer clara relação entre “nome civil” e regulamentação jurídica do nome:


  O nome de que temos falado, é normalmente chamado “civil”. “Nome civil” quer dizer o nome que respeita, individualizando-o, a todo o sujeito do ordenamento jurídico, seja pessoa física ou pessoa jurídica; nome que designa e distingue todo o sujeito na sociedade civil.


  Sòmente o nome próprio e o apelido20 – ou, para a pessoa jurídica, a sua “denominação” contida no acto constitutivo (art. 16º do Código Civil) – formam o nome civil. Outros sinais verbais (sobrenome, pseudónimo) desempenhando funções individualizadoras, têm carácter puramente acessório e não fazem parte, portanto, do nome civil.


  José de Oliveira Ascenção (2010) igualmente diferencia “nome” de “nome civil”. Em sua obra “Direito Civil: Teoria Geral”, o autor aborda o assunto em dois capítulos distintos. O capítulo II, “A pessoa como fundamento da personalidade jurídica”, destina-se, dentre outros assuntos, aos direitos de personalidade; nesse contexto, o autor usa a expressão “nome”. No capítulo III, “A pessoa como sujeito de situações jurídicas”, trata em tópico próprio do “nome civil”:


  Estudamos o direito ao nome como direito da personalidade. Dissemos que consistia essencialmente no direito à identificação pessoal. É esse aliás o aspecto que é regulado nos arts. 72 a 74.


  Fora disto, porém, há toda a matéria positiva da disciplina do nome, que não tem já conteúdo de direito de personalidade.


  A composição do nome é regulada no Código do Registro Civil (art. 103, por exemplo). (Ascenção, 2010, posição 2556)


  No mesmo sentido, Maria Celina Bodin de Moraes, ao analisar a redação anterior do artigo 58 da Lei de Registros Públicos que permite a substituição do prenome por apelido público notório, assevera:


  Advirta-se, porém, que a previsão do aludido artigo, embora possa servir para atenuar a regra da imutabilidade, responde ao mesmo interesse por ela protegido, isto é, à real correspondência entre o nome que é usado pela pessoa e o nome civil, que se encontra inscrito no registro, de modo a que a identificação da pessoa seja sempre facilitada. (grifos nossos) (Moraes, M. C. B., 2000, p. 55)


  Para António Menezes Cordeiro (2019, p. 240), “[...] o nome ou nome civil serve a individualização das pessoas. Mas além dele, a sociedade reconhece fórmulas complementares de designação que completam essa individualização [...]”. Após analisar as demais fórmulas, como o pseudônimo, títulos acadêmicos, honoríficos e alcunha, assevera que todas elas recebem proteção jurídica, ainda que não ingressem no registro civil (Cordeiro, 2019, p. 243).


  A análise da doutrina nacional e portuguesa não revela um tratamento homogêneo ou sistemático da questão. Ora “nome civil” surge como mera oposição ao “nome comercial”, ora se afigura como a designação dada à pessoa natural em conformidade com o ordenamento e inscrita no registro civil. Ora são tomados por sinônimo. De toda sorte, o “nome civil” é comumente tratado como espécie do gênero “nome”.


  Do ponto de vista da antroponímia brasileira, o nome civil é aquele constante do registro:


  De acordo com o DAD21, o nome civil corresponde ao “nome de uma pessoa como registrado no registro civil”. Amaral (2011) denomina esse nome de ortônimo (do grego ort(o) = correto, normal + ónoma = nome de uma pessoa), que corresponde ao que, na língua informal, chama-se de nome completo. (grifos nossos) (Amaral; E. T. R.; Seide, 2020, p. 74)


  Em oposição ao nome civil, Eduardo Tadeu Roque Amaral e Márcia Sipavicius Seide (2020, p. 81) informam que há um rol extenso de antropônimos derivados das “[...] relações sociais que o ser humano tem no ambiente familiar, no meio artístico, no âmbito profissional, etc.”. Pertencem a esse rol, exemplificativamente, os apelidos, hipocorísticos, pseudônimos, codinomes, heterônimos, nome artístico, nome religioso, nome social e nome de urna.


  A análise da doutrina nacional sugere que a expressão “nome civil” tenha surgido como forma de diferenciação em relação ao “nome comercial”, a partir dos grandes clássicos sobre o tema, Vampré e Limongi França. Usado sem grande precisão terminológica, frequentemente está associado ao nome constante do registro civil ou àquele regulado por lei, sentidos que estão em consonância com a definição dada pela antroponímia.


  O presente trabalho, portanto, considera ser o nome civil uma espécie do gênero nome, relativo ao quanto consta assentado no registro civil. Essa orientação se mostra adequada, tendo em consideração o próprio cerne da questão abordada no estudo, qual seja, a mutabilidade ou imutabilidade do nome, problema restrito ao nome inscrito no Registro Civil das Pessoas Naturais. Ressalve-se, contudo, que a expressão nome será utilizada ao longo do trabalho tomando-se o gênero pela espécie sempre que tal uso não gerar ambiguidade.


  Assim, no âmbito desta obra, pode-se definir como “nome” a palavra que designa a pessoa natural, identificando-a e distinguindo-a em sociedade, cujas espécies são, exemplificativamente, o “nome civil”, o apelido, o pseudônimo, o nome artístico e o nome social, dentre tantas outras formas reconhecidas pela antroponímia, pelos doutrinadores22-23 e pela própria lei, como revela a proteção expressamente conferida ao pseudônimo no artigo 19 do Código Civil (CC). “Nome civil”, por sua vez, é o nome constante do assento de nascimento, lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais, também destinado a identificar e individualizar as pessoas em sociedade e que pode ter por sinônimo “nome registral”.


  2.3 Elementos do nome


  Como se viu no tópico anterior, o nome da pessoa natural costumava ser composto por uma única palavra em sociedades mais simples. Ao longo da história, com o crescimento da população e a complexificação das relações sociais, os nomes passaram a ser formados por mais de um elemento, para permitir a melhor individualização das pessoas.


  Na atualidade, a forma de composição do nome possui matiz de direito humano. Para além de importantes documentos internacionais que garantem o direito a um nome24, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos de 1969 (Pacto de São José da Costa Rica) assegura o direito a um nome que seja composto ao menos por um prenome e um sobrenome: “Artigo 18 – Direito ao nome: Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes. A lei deve regular a forma de assegurar a todos esse direito, mediante nomes fictícios, se for necessário”25 (Brasil, 1992b).


  Nesse sentido, determina o artigo 16 do Código Civil, “Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome” (Brasil, 2002), em consonância com o artigo 55 da Lei nº 6.015/1973 (Brasil, 1973), com a redação dada pela Lei nº 14.382/2022 (Brasil, 2022b). Insta, portanto, conhecer os possíveis elementos formadores do nome completo.


  Nesse ponto, ficará evidente a já conhecida e sempre referida imprecisão terminológica que permeia o tema (Vampré, 1935, p. 108; Limongi França, 1975, p. 38; Brandelli, 2012, posição 2258). A expressão “nome”, como se viu, é gênero e, como tal, pode designar diversas de suas espécies, bem como pode indicar um dos elementos de composição do nome completo da pessoa natural, qual seja, o prenome, nome próprio ou nome de batismo. Ademais, a legislação e a doutrina não tratam uniformemente os termos utilizados para designar aquilo que, no atual Código Civil, denomina-se “sobrenome”, referindo-se a patronímico, patronímico de família, apelido de família e nome de família.


  Limongi França (1975) faz profunda análise sobre os diversos significados dados aos termos comumente utilizados para designar os elementos componentes do nome, debruçando-se sobre o trabalho dos dicionaristas, gramáticos e juristas, bem como sobre a jurisprudência e diversos diplomas legais nacionais, inclusive projetos de Código Civil que não se transformaram em lei, ao que conclui:


  Como se vê, nome, que é prenome para uns, é nome de família para outros; sobrenome, que é segundo ou subsequente prenome para êstes, é nome de família, para aqueles; prenome composto, que é aqui o conjunto dos nomes individuais, acolá só se considera tal quando há uma alusão a uma personagem histórica que já o tenha consagrado; e assim por diante. (grifos do autor) (Limongi França, 1975, p. 55)26


  Para o mestre, seria necessária uma reforma legislativa com “revisão de toda a terminologia empregada, referente ao assunto, já nos múltiplos artigos do Código Civil, já nos diversos diplomas regulamentares” (Limongi França, 1975, p. 56). Enquanto não realizada tal reforma, a melhor solução para a questão deveria atender aos seguintes fatores: a) respeito ao vernáculo, com atenção aos léxicos e gramáticas; b) respeito aos usos consagrados no Direito, revelados pela lei e doutrina; e c) atenção à língua corrente, pela observação direta da linguagem oral. Como se verá em breve, a revisão legislativa foi parcialmente realizada pela Lei nº 14.382/2022, que permitirá, quiçá, a redução da ampla confusão instaurada nessa seara.


  Seguindo os passos de Limongi França, verifica-se a orientação atualizada dos estudiosos da antroponomástica brasileira, bem como da doutrina especializada. Para evitar maiores dificuldades linguísticas, foram utilizadas apenas referências bibliográficas brasileiras, sobretudo os autores que produziram monografias sobre o assunto: Vampré (1935), Limongi França (1975), José Roberto Neves Amorim (2003), Brandelli (2012) e A. B. C. Barros (2018).


  De início, destaca-se que na obra “Nomes Próprios de Pessoa: introdução à antroponímia brasileira”, E. T. R. Amaral e Seide (2020, p. 74-81) adotam um critério de classificação distinto daquele utilizado pelos juristas brasileiras. A primeira divisão que procedem é entre os termos que pertencem ao nome civil (nome constante do registro civil das pessoas naturais) e aos que não ingressam no assento. No primeiro tipo incluem o prenome, sobrenome e agnome. O prenome, também denominado primeiro nome ou nome de batismo, destina-se a distinguir o indivíduo, e pode ser simples ou composto. Os sobrenomes caracterizam-se por serem transmitidos, em regra, dos genitores27 a seus filhos. Segundo os autores, são utilizados como sinônimos “apelido” e “apelido de família”, o que, no primeiro caso, é rechaçado, posto que apelido corresponde, em verdade, ao termo alcunha. O trabalho ainda classifica os sobrenomes em patronímicos – antropônimo herdado na linha paterna – e matronímicos – nomes herdados na linha materna. Originalmente, os patronímicos indicavam o prenome do pai, mas tais expressões, ao longo do tempo, passaram a equivaler a sobrenomes.


  Dentre os termos que não compõem o nome registral, mencionam os seguintes: “apelido (ou alcunha, ou cognome), hipocorístico, pseudônimo, codinome, heterônimo, nome artístico (e nome de palco), nome de guerra, nome religioso, nome social, nome de urna e nome parlamentar” (Amaral; E. T. R.; Seide, 2020, p. 81).


  Por sua vez, os doutrinadores brasileiros acima citados classificam os elementos do nome em: a) fundamentais ou essenciais; b) secundários ou acidentais; e c) elementos substitutivos. Há, nas obras de referência, alguma variação na forma de classificar os elementos entre uma das três categorias.


  2.3.1 Elementos fundamentais ou essenciais


  O presente trabalho adotará classificação harmônica com duas premissas já estabelecidas. A primeira delas, referente ao conceito de nome civil, como aquele que é inscrito no registro de nascimento. A segunda, de que a própria lei indica quais são os elementos obrigatórios do nome e, portanto, fundamentais ou essenciais: prenome e sobrenome.


  Classificam-se, por outro lado, como elementos secundários ou acidentais os termos que, não sendo de atribuição impositiva, também fazem parte do nome completo inscrito no registro civil: agnomes e partículas. Por fim, serão considerados elementos substitutivos todas as expressões que, usadas para nominar uma pessoa natural, não fazem parte de seu nome civil.


  As nomenclaturas “prenome” e “sobrenome” estão em consonância com o Código Civil e com a nova redação dos artigos 55 a 58 da Lei de Registros Públicos. Antes das alterações promovidas pela Lei nº 14.382/2022, havia alguma inconsistência terminológica, como por exemplo no artigo 56, que previa a alteração imotivada do “nome” no primeiro ano de maioridade, levando a doutrina a debate sobre qual “nome” poderia ser modificado com supedâneo no dispositivo. A expressão “apelidos de família” também era empregada em alguns desses dispositivos, tendo sido substituída por “sobrenomes” sempre que necessário.


  Na linguagem corrente, é comum o uso das expressões “nome”, “primeiro nome” ou “nome de batismo” como sinônimos de “prenome”. A primeira expressão poderá ser utilizada sempre que, pelo contexto, não houver dúvida de seu significado; a expressão “nome de batismo” não será usada por se referir a um sacramento da Igreja Católica, pertinente a apenas uma parcela da população.


  O prenome28, como já se viu, pode ser simples, quando formado por um único antropônimo, ou composto, quando formado por dois ou mais termos. Em qualquer caso, no seio familiar, esse é o elemento distintivo de seus diversos membros. No assento de nascimento, o prenome é sempre inscrito como primeiro elemento do nome completo, seguido dos sobrenomes, regra consentânea com as práticas sociais brasileiras, em que as pessoas são chamadas pelo prenome. Em outras culturas, o prenome é de uso restrito aos ambientes mais íntimos e privados, e as pessoas são nominadas por seus sobrenomes fora desses círculos. Em muitos casos, a cultura acaba por determinar que também o assento de nascimento seja inscrito dessa forma, inserindo-se primeiro os sobrenomes.


  Os sobrenomes29 são, em regra, adquiridos ipso iure, dentre aqueles pertencentes às linhas ascendentes da pessoa, ou por ato jurídico, como o casamento e a união estável, destinados a indicar relações familiares. Os sinônimos utilizados para sobrenome, neste trabalho, são “nome de família” e “apelido de família”. A expressão “patronímico” somente será utilizada caso reproduza texto de lei, doutrina ou ideia de um autor que a empregue30.


  A lei não traz limitações quanto ao número de sobrenomes que podem ser atribuídos à pessoa, razão pela qual pode ser formado por um único elemento ou por vários termos. Em tópico próprio serão analisadas as regras para atribuição do nome no momento do registro de nascimento.


  2.3.2 Elementos secundários ou acidentais


  Limongi França (1975, p. 60) classifica os componentes dos nomes entre fundamentais e secundários, sendo os últimos aqueles “sem os quais a designação personativa pode subsistir perante a lei e o vulgo”, incluindo nesse rol os axiônimos, as partículas e os agnomes. Na dicção de Brandelli (2012, posição 2446), elementos secundários são aqueles cuja inclusão não é imprescindível:


  [...] sua inclusão no nome não é obrigatória, ainda que a eles tenha direito o titular do nome, porém, se usados de maneira que se constituam elemento identificador pessoal, acabam por integrar-se ao nome, funcionando aí como elementos seus, elementos secundários.


  A. B. C. Barros (2018, p. 80), ao adotar conceito harmônico com esses autores, deles se diferencia por inserir nessa categoria os cognomes.


  Seguindo os critérios já estabelecidos neste trabalho, elementos secundários ou acidentais são aqueles que, embora não sejam obrigatórios, fazem parte do nome civil e estão inscritos no registro de nascimento da pessoa natural. Na atualidade, as partículas e os agnomes podem ser enquadrados nesse conceito. Em relação aos cognomes, apontados por A. B. C. Barros (2018, p. 80), considera-se mais correta sua classificação como nome substitutivo, o que se verá adiante. Resta a questão dos axiônimos, tema que, dada a complexidade, será tratado em tópico próprio.


  O agnome tem a finalidade específica de diferenciar duas pessoas da mesma família com nomes completos idênticos. Assim, se os genitores, ao atribuírem o nome à criança, escolhem homenagear um parente, dando ao registrando nome idêntico à pessoa homenageada, o agnome deverá ser usado para fazer a diferenciação entre os dois indivíduos. Se o homenageado é o pai, deverá ser acrescido o agnome “Filho” ou “Júnior”; se é um avô, o agnome será, usualmente, “Neto”; se é um tio, “Sobrinho” e, assim, sucessivamente.


  Interessante notar que o agnome é um elemento acessório ou acidental, tanto que a maioria dos nomes não o ostenta. Discute-se, contudo, se há obrigatoriedade de sua utilização sempre que o nome a ser registrado seja idêntico ao de algum familiar. A lei não faz tal exigência31, mas A. B. C. Barros (2018, p. 87) traz pertinentes reflexões sobre o tema que serão analisadas em tópico próprio, quando forem abordadas as regras para atribuição de nome. O Código de Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça – Foro Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-Extra) (Brasil, 2023a) acabou por adotar a posição de A. B. C. Barros, dispondo que o uso de agnome é obrigatório sempre que o nome escolhido for idêntico ao de outra pessoa da mesma família (artigo 515-B, § 4º).


  Quanto às expressões aceitas, além daquelas típicas, já citadas, debate-se a possibilidade de uso de números romanos (II, III etc.) ou mesmo de números ordinais (Segundo, Terceiro e assim por diante). Há precedentes de natureza administrativa autorizando o uso, com fulcro na autonomia privada e ausência de norma restritiva, bem como afastando potencial exposição ao ridículo, levantada pelo Oficial Registrador32.


  Algumas questões práticas e interessantes envolvem os agnomes. A primeira delas, se seria possível aceitar como prenome um termo que é na origem um agnome, especialmente no caso de “Júnior”. Outra indagação bastante relevante e cada vez mais frequente é: uma pessoa cujo nome completo tenha um agnome e que venha a alterá-lo por qualquer motivo (por exemplo, inclusão de sobrenome pelo casamento) seria obrigada a excluir referido agnome, já que a identidade que o justificava se perdeu? Essas questões serão debatidas no capítulo 5, quando analisadas as regras de imposição e alteração de nome.


  Quanto às partículas de ligação, vale a lição de Limongi França (1975, p. 60):


  A partícula (de, do, das etc.) não é propriamente, por si, um elemento fundamental do nome, porque este pode existir sem ela. A rigor, entretanto, é fundamental para certos nomes, que a trazem desde a sua origem. Assim mesmo, por vezes, cai em desuso.


  A. B. C. Barros (2018, p. 89) lembra que, tendo o Brasil recepcionado imigrantes das mais diversas origens, comumente se encontram partículas oriundas de outros idiomas além do português, citando como exemplo o “von”, de origem germânica. No mesmo sentido, pode-se mencionar partículas da língua espanhola, como “dell” e “de la”.


  Para Limongi França (1975, p. 494), as partículas, como partes componentes do nome, especialmente atreladas aos sobrenomes, estariam sujeitas às mesmas regras limitadoras de sua alteração. Não seria possível incluí-las ou excluí-las, salvo provando-se o erro passível de retificação33.


  Essa posição não prevalece na atualidade. Brandelli (2012, posição 2572), com supedâneo em decisões de natureza administrativa, afirma que “em sendo elemento secundário do nome, a sua supressão não descaracteriza o nome familiar dos genitores”. De fato, decisões administrativas do Tribunal paulista reiteradamente reforçam a natureza acessória das partículas, autorizando sua inclusão e exclusão livremente, tanto no momento de atribuição do nome, pelo registro de nascimento, quanto em situações de alteração, como é o caso do casamento34.


  Após a edição da Lei nº 14.382/2022, essa foi a orientação adotada pelo Conselho Nacional de Justiça, ao editar normas para padronizar a atribuição de nomes perante o RCPN, nos termos do artigo 515-B, § 6º, do CNN/CN/CNJ-Extra: “Para


  2.3.3 Axiônimos
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  2.4.5 Nome de urna e nome parlamentar


  

  

  

  

  

  

  

  

  2.5 Funções do nome civil na contemporaneidade
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